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RESOLUÇÃO Nº. 091/2023 – CMAS, de 08 de dezembro de 2023. 

 

Súmula: Inclui produtos e atualiza valores de itens do Auxílio Funeral. 

        O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 

8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 

 

 O previsto no § 1º  do Art. 22  da lei Federal nº 8.742/1.993, no § 2º  do Art. 1º do Decreto Federal 

nº 6.307/2.007, na  Lei Municipal nº 10.558/2.008,  no Decreto Municipal nº 1.073/2.008, Portaria 

Municipal nº 07/2012; 

 A Resolução Nº. 18/2013 – CMAS, de 03 de maio de 2013; 

 O Decreto Nº 11, de 07 de janeiro de 2020; 

 O Decreto Nº 812, de 13 de julho de 2020; 

 O Decreto Nº 1232, de 23de outubro de 2020; 

 O Decreto Nº 815, de 13 de julho de 2023; 

 Que os preços públicos são tabelados por Decreto e devem ser respeitados em razão do princípio da 

legalidade;  

 O contido no processo SEI 27.002165/2023-12; 

 A deliberação da reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 06 de dezembro de 2023; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os valores dos itens infra elencados, para fins de concessão do Auxílio Funeral, 

conforme detalhamento que segue: 

 

(a) Auxílio Funeral Adulto – URNA PADRÃO 

001 

R$ 2.449,45 

(b) Auxílio Funeral Adulto – URNA 

COMPRIDA 

R$ 2.732,00 

(c) Auxílio Funeral Adulto – URNA GRANDE R$ 2.790,60 

(e) Auxílio Funeral Adulto – URNA EXTRA 

GRANDE 

R$ 3.601,08 

(f) Auxílio Funeral Infantil – URNA 0,60 CM R$ 1.867,62 

(g) Auxílio Funeral Infantil – URNA 0,80 CM R$ 1.936,75 

(h) Auxílio Funeral Infantil – URNA 1,00 CM R$ 1.913,18 

(i) Auxílio Funeral Infantil – URNA 1,20 CM R$ 2.180,03 

(j) Auxílio Funeral Infantil – URNA 1,40 CM R$ 2.190,67 

(k) Auxílio Funeral Infantil – URNA 1,60 CM R$ 2.506,02 

(l) Translado de outro Município R$ 2,76 
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Art. 2º -  Fica incluído, para fins de concessão do Auxílio Funeral, o seguinte item com o respectivo valor: 

 

(d) Auxílio Funeral Adulto – URNA SUPER 

GRANDE 

R$ 3.536,41 

 

 

Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor em 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

                                                                                       Londrina, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Lygia Mariane Bordonal 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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